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PROJETO DE LEI N.º 5.371, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dispõe sobre a dilação de prazo processual no caso de suspensão do 
expediente forense, mesmo quando não houver certificação digital para 
o fato. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei dispõe sobre a dilação de prazo processual no caso de 

suspensão do expediente forense, mesmo quando não houver certificação digital 

para o fato. 

O art. 224 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 – novo 

Código de Processo Civil – passa a vigorar com o acréscimo do seguinte § 4º: 

“Art. 224................... 

§ 4º. Aplicar-se-á, ainda, o disposto no § 1º quando, por motivo de 
força maior, o sítio de internet do órgão judicial informar a suspensão 
do expediente forense, mesmo que não haja certificação digital para 
comprovação do fato. (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Julgados contrastantes da Justiça, no que concerne a 

informações prestadas por sítios de internet dos órgãos judiciais, mormente em 

tratando de expediente forense, sua realização ou não, têm prejudicado 

sobremaneira os advogados e as partes. 

Eis o que o próprio Superior Tribunal de Justiça, em seu 

Informativo, divulga: 

“A cópia de um informativo divulgado no site do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP) não foi considerada suficiente 
pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para 

comprovar a suspensão do expediente e, portanto, a 
tempestividade do recurso. Seguindo o voto do relator, ministro 
Ribeiro Dantas, foi mantida a decisão individual que havia 

considerado o recurso apresentado fora de prazo. 

No caso, a parte que recorreu ao STJ alegou que o 
prazo final foi suspenso em razão da invasão do prédio do 
tribunal por servidores grevistas, em 11 de junho de 2010. 
Para comprovar, anexou aos autos a cópia do informativo 
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divulgado no próprio site do TJSP, de autoria da 
assessoria de comunicação do órgão. 

Ribeiro Dantas afirmou que a cópia da notícia divulgada e 
extraída do site do TJ não é meio apropriado para comprovar a 

tempestividade do recurso. O magistrado esclareceu que isso 
deve ser feito mediante a apresentação de documento idôneo, 
dotado de fé pública ou certidão lavrada pela corte local. 

Essa foi a primeira vez que a Quinta Turma enfrentou o 
tema em matéria penal. O ministro relator destacou precedente 

da Segunda Turma no mesmo sentido (AREsp 555.783). A 
Terceira Turma também já julgou dessa forma (AREsp 
193.862), como lembrou o ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca durante o julgamento. 

Em contraste com esta decisão, encontramos um julgado, no 

próprio site do STJ, mostrando o dissenso jurisprudencial: 

“O Superior Tribunal de Justiça deu um passo importante 
para facilitar a vida do advogado nesta quarta-feira (15/9). A 

Corte Especial do tribunal admitiu que documentos extraídos 
de sites do Poder Judiciário são provas idôneas para 

comprovar a tempestividade dos recursos que recebe. 

Ou seja, mesmo sem a certificação digital que era exigida 

até agora, a cópia de ato do tribunal extraída do próprio site do 

tribunal serve para provar que o recurso foi apresentado dentro 
do prazo determinado pela lei. A decisão foi unânime. O 

entendimento foi fixado em processo relatado pelo ministro 

Luis Felipe Salomão. 

Pela regra, quando há feriado local em que a Justiça não 

funciona, o prazo para que a parte entre com recurso no 
tribunal é automaticamente prorrogado. Mas, para comprovar o 
feriado, é necessário anexar aos autos cópia do ato do tribunal 

local no qual é fixado o recesso forense. 

De acordo com a jurisprudência do STJ, essa cópia 

deveria ser certificada digitalmente. Com a decisão desta 
quarta-feira, os ministros admitiram a cópia sem a certificação 
desde que conste no documento o endereço eletrônico de 

origem e a data no qual ele foi impresso. 

 “Documentos eletrônicos extraídos de sítios 
eletrônicos da Justiça, como as portarias relativas à 
suspensão dos prazos, impressas com identificação de 
procedência do documento, ou seja, com o endereço 
eletrônico de origem e data de reprodução no rodapé da 
página eletrônica, e cuja veracidade é facilmente 
verificável, possuem os requisitos necessários para 
caracterizar prova idônea, podendo ser admitidos como 
documentos hábeis para demonstrar a tempestividade do 
recurso”, sustentou o ministro Luis Felipe Salomão. 

https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1360922&tipo=0&nreg=201401663074&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20141127&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1270757&tipo=0&nreg=201201290245&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20131010&formato=PDF&salvar=false
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1270757&tipo=0&nreg=201201290245&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20131010&formato=PDF&salvar=false
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Em seu voto, Salomão registrou que, em tempos de 

processo eletrônico, o STJ se depara com importantes 

discussões sobre o Direito da Tecnologia, “cujos maiores 
desafios assentam no combate às inseguranças inerentes ao 
meio virtual e na conferência de eficácia probatória às 

operações realizadas eletronicamente”. Por isso, para o 
ministro, a posição fixada até então pelo tribunal deveria ser 
revista. 

O entendimento de Luis Felipe Salomão foi endossado 
por todos os ministros da Corte Especial. Com a decisão, o 

STJ passará a aceitar como prova de que o prazo para entrar 
com recurso foi prorrogado por conta de feriado forense, a 
cópia do ato que instituiu o feriado, mesmo que sem 

certificação eletrônica, desde que no rodapé do documento 
impresso conste a data e o endereço eletrônico do site do 
tribunal em que ele foi captado.” 

 

Como facilmente se observa, há necessidade de se pôr fim a 

estas decisões tão contraditórias, o único meio para isso é, portanto, alterar o novo 

CPC, inserindo as devidas modificações. 

 

Acreditamos que as razões expostas são justas e para a 

aprovação da proposta contamos com o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

 

 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia 

do começo e incluindo o dia do vencimento.  

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro 

dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 

iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.  

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.  

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da 

publicação.  

 

Art. 225. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido exclusivamente em seu 

favor, desde que o faça de maneira expressa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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